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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA Nº PROADI Nº 133, de 20 de julho de 2023-UNILAB

  

Designa a equipe de fiscalização da Ata decorrente do Pregão SRP nº
05/2023 referente à contratação de empresa especializada na
elaboração de peças técnicas e gráficas de engenharia geotécnica,
incluindo inves�gações geotécnicas a par�r de ensaios de campo e de
laboratório, necessárias e indispensáveis à execução de estabilização e
monitoramento de encosta na Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), localizada na
cidade de Redenção/CE.

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 02 de
maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.)
em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

 

Considerando o que consta no processo nº 23282.006568/2023-15, resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados, como representantes da Administração Superior, para acompanhamento e fiscalização da Ata decorrente do
Pregão SRP nº 05/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na elaboração de peças técnicas e gráficas de engenharia geotécnica, incluindo
inves�gações geotécnicas a par�r de ensaios de campo e de laboratório, necessárias e indispensáveis à execução de estabilização e monitoramento de encosta
na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), localizada na cidade de Redenção/CE:

 

Gestor(a)/Fiscal Servidor Cargo/Função SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor(a)
Fábio Araújo Nogueira Engenheiro Civil 2234420 Titular

Lourembergue Saraiva de Moura Engenheiro Civil 2235199 Suplente

Fiscal Técnico(a)
Lourembergue Saraiva de Moura Engenheiro Civil 2235199 Titular

Francisco José Pinheiro Engenheiro Civil 2207557 Suplente

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade
ou às ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo
público usuário, conforme o caso, considerando o que consta nos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da UNILAB.

 
Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 20/07/2023, às 13:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0729464 e o código CRC B3E847A4.

 

Referência: Processo nº 23282.006568/2023-15 SEI nº 0729464
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

Instrução Normativa nº 01/2023/PROPAE, de 17 de julho de 2023

  

Dispõe sobre os procedimentos e
critérios para a concessão do
Auxílio Emergencial do Programa
de Assistência ao Estudante
(PAES) no âmbito da Universidade
da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).

 
O PRÓ-REITOR DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS E

ESTUDANTIS/PROPAE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com o Regime Interno Propae e Portaria Reitoria/Unilab nº 28, de 6 de
fevereiro de 2023, publicada no DOU de 08 de fevereiro de 2023;

 
Art. 1º Estabelecer os procedimentos e critérios para a concessão do

Auxílio Emergencial do Programa de Assistência ao Estudante (PAES) ao corpo
discente da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(UNILAB).

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

                       Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa considera-se:

1. Auxílio Emergencial: uma das modalidades de auxílios do Programa de Assistência ao
Estudante (PAES), regulado pela Resolução Ad Referendum n° 31, de 30 de julho de 2021,
que possui natureza eventual e provisória, sendo concedido de forma excepcional a
discentes de graduação presencial da UNILAB que apresentem vulnerabilidade
socioeconômica agravada por situação de caráter emergencial;
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2. Situação de caráter emergencial: situação ou circunstância agravante vivenciada pelo/a
estudante de forma inesperada e momentânea, devidamente comprovada, que implique em
risco à sua permanência na Universidade;

 

CAPÍTULO II

 DOS REQUISITOS E PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO

 

Art. 3º Para solicitar o Auxílio Emergencial, o estudante deverá atender aos seguintes critérios: 

1. Estar regularmente matriculado em curso de graduação presencial da UNILAB com status
ativo  e/ou formando no Sigaa;

2. Possuir renda familiar per capita de até 1,5 salário-mínimo nacional;

3. Possuir pelo menos uma solicitação de auxílios do Programa de Assistência ao Estudante
(PAES) no módulo de assistência estudantil do Sigaa, com toda a documentação
comprobatória de situação de vulnerabilidade socioeconômica anexa, datada de até um
ano, salvo casos excepcionais;

4. Comparecer à entrevista social, no dia e horário estipulados no e-mail de convocação
enviado pelo Núcleo de Atendimento Social ao Estudante (NAE) da Coordenação de
Políticas Estudantis (COEST/PROPAE)

5. Enviar toda a documentação comprobatória da situação que motiva a solicitação;

6. Enviar documentação complementar, nos casos solicitados pela Comissão de Seleção e de
Acompanhamento de Permanência (COSAPE);

 

Art.4 º A solicitação do Auxílio Emergencial é de periodicidade mensal, devendo ser realizada em
conformidade com as orientações fornecidas pela COSAPE no sítio oficial da COEST/Propae.

§ 1º É de responsabilidade do/a estudante o preenchimento correto de todas as informações
requeridas no ato da solicitação, assim como o envio da documentação comprobatória da
situação que motiva o seu pedido de auxílio emergencial.  

§ 2º Serão analisadas as solicitações enviadas até o dia 10 (dez) de cada mês. As solicitações
realizadas após esse período serão avaliadas no mês subsequente. 

§ 3º As respostas de deferimento ou indeferimento são enviadas ao e-mail dos/das estudantes até
o dia 20 (vinte) de cada mês.

§ 4º Em situações excepcionais, os prazos mencionados nos parágrafos 2º e 3º deste artigo
poderão sofrer alterações, mediante aviso prévio ao corpo discente da Unilab. 

§ 5º Durante o período de análise da solicitação pela COSAPE, o/a estudante poderá ser
convocado/a para entrevista social e/ou para enviar documentação comprobatória complementar.
Nesse sentido, é de sua inteira responsabilidade monitorar e manter os contatos de e-mail e
telefone atualizados no módulo de assistência ao estudante, no Sigaa. 

§ 6º O valor do Auxílio Emergencial poderá ser  equivalente a até o valor de R$ 380,00 (trezentos e
oitenta reais) e será disponibilizado para complementar as despesas emergenciais apresentadas
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pelos estudantes.

§ 7º  Para fins de disponibilização do Auxílio Emergencial, será considerada a necessidade
emergencial apresentada pelo/a estudante, o número de solicitações mensal e a dotação
financeira e orçamentária da PROPAE.

§ 8º O número de vagas mensais disponíveis serão informadas pela COSAPE  no site oficial da
Coest/Propae, podendo haver fracionamento do valor máximo do auxílio ou remanejamento das
cotas mensais, mediante a análise do perfil socioeconômico dos candidatos/as e do número de
solicitações mensais, no entanto, a  previsão orçamentária mensal e anual permanecerá
inalterada. 

 

CAPÍTULO III

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

 

Art.5 º Caberá à Comissão de Seleção e de Acompanhamento da Permanência (COSAPE),
composta pela equipe de Serviço Social, realizar a avaliação socioeconômica e eleger os casos
prioritários considerando: a necessidade emergencial agravante apresentada pelo/a discente, os
indicadores de sua vulnerabilidade social e econômica conforme a documentação comprobatória
armazenada no módulo de assistência estudantil do Sigaa, e a dotação financeira e orçamentária
da PROPAE.

Art.6 º São consideradas exemplos de situações agravantes e emergenciais: 

1. agravos de saúde (devidamente comprovado através de laudo médico com carimbo e
assinatura do profissional e/ou requisição de exames médicos atualizados); 

2. aquisição de medicamentos (comprovados através de receitas e prescrições médicas
atualizadas);

3. despesas com filhos/as, mediante comprovação complementar(no caso de estudante mãe
e/ou gestantes) 

4. compra de óculos de grau acompanhada de prescrição oftalmológica e/ou optométrica
datada de até 03 meses e orçamentos em dois fornecedores diferentes com a devida
identificação (carimbo e assinatura) ;  

5. procedimentos odontológicos (devidamente comprovado através de laudo odontológico e/ou
requisição de exames odontológicos atualizados com carimbo e assinatura do profissional
); 

6. desemprego recente do/a provedor/a financeiro da família que não tenha direito ao seguro
desemprego, mediante comprovação complementar; 

7. situações de calamidade pública,  acidente ou desastre, mediante comprovação
complementar; 

8. óbito recente do provedor/a da família, desde que o estudante e seu responsável não
venham a receber pensão por morte, mediante comprovação complementar;

9. situações de violência e/ou violação de direitos; 

10. despesa com material didático do/a discente para as disciplinas que exijam instrumentais
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de alto custo, mediante comprovação de matrícula nestas disciplinas e orçamentos em dois
fornecedores diferentes com a devida identificação (carimbo e assinatura); 

11. dentre outras situações que impliquem em agravamento das condições de vulnerabilidade
socioeconômica do/a discente e seu grupo familiar.

§ 1º As informações repassadas pelo/a estudante ficam restritas à equipe de assistentes sociais,
respeitado o sigilo profissional, conforme prevê a Lei No. 8662/93 - Código de Ética Profissional
do Serviço Social. 

§ 2º Serão considerados motivos de indeferimento da solicitação:

1. ausência de documentos comprobatórios exigidos das situações emergenciais;

2. apresentação dos documentos obrigatórios desatualizados;

3. ausência de documentação complementar requerida pela COSAPE, 

4. ausência de documentos  comprobatórios de renda no módulo de assistência ao estudante
do Sigaa;

5. ausência à convocatória de entrevista social;

6. estar com status de matrícula cancelado/trancado/formado/concluído;

7. possuir renda per capita elevada em relação aos/às demais candidatos/as;

8. omissão ou falsificação de informações (declarações ou documentos apresentados no
processo de seleção).

9. indisponibilidade orçamentária;

§ 3º Caso persista a situação agravante e emergencial, os/as estudantes que cumprirem todas as
exigências para o recebimento do auxílio emergencial previstas no art. 3º desta Instrução
Normativa, indeferidos/as por “indisponibilidade orçamentária”, poderão enviar no mês
subsequente nova solicitação, desde que acompanhada da documentação comprobatória
atualizada. 

 

                                                                                       CAPÍTULO IV

                                                                            DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art.6 º A concessão do Auxílio Emergencial do PAES ficará condicionada à disponibilidade
financeira e orçamentária da PROPAE. 

Art.7º É de inteira responsabilidade do/a discente o processo de inscrição e de monitoramento do
e-mail durante o período de análise da solicitação de auxílios emergenciais.  

Art. 8º   Considerando o caráter eventual e provisório do Auxílio Emergencial será observado o
limite de concessão de até três deferimentos por beneficiário durante o ano, salvo  casos
excepcionais.

Art.9º  Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Comissão de Seleção e
Acompanhamento de Permanência Estudantil - COSAPE.
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Art. 10º O pagamento do auxílio será efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente ao
deferimento, em conta bancária cadastrada, no Sigaa.

Art. 11º Caso não seja beneficiário do PAES,  é obrigação do/a estudante enviar os dados
bancários para o e-mail da Coordenação de Políticas Estudantis em até 2 (dois) dias úteis ao
deferimento.

Art.12º Esta Instrução Normativa entrará em vigor a partir de sua assinatura. 

 

                                                                                 

 

                                                                                Redenção, 17 de julho de 2023

 

 

                                                                                       Segone Ndangalila Cossa

                                                                     Pró-reitor de Políticas Afirmativas e Estudantis

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SEGONE NDANGALILA COSSA,
PRÓ-REITOR(A) DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS E ESTUDANTIS, em
17/07/2023, às 23:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0727112 e o código CRC F81B2EF6.

Referência: Processo nº 23282.004406/2023-42 SEI nº 0727112
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 660, DE 18 DE JULHO DE 2023

  

Estabelecer os horários de expedientes nos
dias de jogos da Seleção Brasileira de
Futebol na Copa do Mundo Feminina da
FIFA 2023 no âmbito da UNILAB.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta na Portaria MGI Nº 3.814, de 17 de julho de 2023;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.010630/2023-73, resolve:

 

 

Art. 1º  Estabelecer os horários de expedientes nos dias de jogos da Seleção Brasileira de
Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023, no âmbito da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB.

 

Art. 2º Fica facultado o trabalho remoto nos dias de jogos, em caráter excepcional, sem
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais, da seguinte forma:

 

I - nos dias em que os jogos se realizarem até às 7h30m, o expediente iniciará às 11h,
horário de Brasília;

 

II - nos dias em que os jogos se realizarem às 8h, o expediente iniciará às 12h, horário de
Brasília.

 

Art. 3º As horas não trabalhadas em decorrência do exercício da faculdade de que trata o
art. 2º serão objeto de compensação no período de 1º de agosto de 2023 a 29 de dezembro de 2023, nos
seguintes termos:
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I - para os agentes públicos que exercem as suas a�vidades presencialmente, e não
par�cipam do Programa de Gestão, a referida compensação deverá ser realizada mediante antecipação
do início da jornada diária de trabalho ou de sua postergação, respeitando-se o horário de
funcionamento da Ins�tuição;

 

II - para os agentes públicos que estão par�cipando do Programa de Gestão, na
modalidade presencial ou teletrabalho, em regime de execução integral ou parcial, a referida
compensação deverá ser realizada pelo cumprimento de todas as entregas pactuadas no plano de
trabalho equivalentes às horas a serem compensadas.

 

§ 1º O agente público que não compensar as horas usufruídas sofrerá desconto na sua
remuneração, proporcionalmente às horas não compensadas.

 

§ 2º A compensação de horário é limitada a:

 

I - duas horas diárias, para os servidores públicos e colaboradores terceirizados;

 

II - uma hora diária, para os estagiários.

 

Art. 4º A Universidade permanecerá em funcionamento nos horários de realização dos
jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023, a fim de possibilitar ao
agente público optar por exercer suas a�vidades no horário de expediente ordinário.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
19/07/2023, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727628 e
o código CRC 211337E4.

 

Referência: Processo nº 23282.010630/2023-73 SEI nº 0727628
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 485, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.007964/2023-60, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    ADA AMELIA SANDERS

LOPES,  matrícula  SIAPE nº   2988879, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe C, nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC,
Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 05 de agosto de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 17/07/2023, às 15:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0726873 e o
código CRC 193A0D7F.

 

Referência: Processo nº 23282.007964/2023-60 SEI nº 0726873
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 487, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o teor do processo n° 23282.007314/2023-14, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) docente  CARLOS AIRTON UCHOA

SALES GOMES, matrícula SIAPE nº 2083945, no período de  01/09/2023 a 23/11/2023, a fim de usufruir
da Licença Capacitação, quinquênio 2014/2019, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 17/07/2023, às 16:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0726882 e o
código CRC E6EAC8A0.

 

Referência: Processo nº 23282.007314/2023-14 SEI nº 0726882

 Boletim de Serviço da Unilab N° 429  - 21 de julho de 2023

21

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


17/07/2023, 16:43 SEI/UNILAB - 0726886 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=814458&infra_sistema=100000… 1/1

 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 488, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.008390/2023-47, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    KENNEDY CABRAL

NOBRE,  matrícula  SIAPE nº   2130674, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe C, nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC,
Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 19 de agosto de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 17/07/2023, às 16:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0726886 e o
código CRC A6309F37.

 

Referência: Processo nº 23282.008390/2023-47 SEI nº 0726886
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 490, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.005977/2023-02, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    LEANDRO DE PROENÇA

LOPES,  matrícula  SIAPE nº   2151360, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe C, nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC,
Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 20 de agosto de 2022.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 17/07/2023, às 16:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0726908 e o
código CRC 344A21F2.

 

Referência: Processo nº 23282.005977/2023-02 SEI nº 0726908
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 491, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.006047/2023-68, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    FÁBIO EDUARDO

CRESSONI, matrícula SIAPE nº 1307825, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe C, nível II, para Professor Adjunto, Classe C, nível III, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC,
Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 26 de agosto de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 17/07/2023, às 16:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0726910 e o
código CRC 509CDAB8.

 

Referência: Processo nº 23282.006047/2023-68 SEI nº 0726910
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 492, DE 17 DE JULHO DE 2023

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada
pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das
atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.004443/2023-51, resolve:
 
Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  JULLYANA CRISTINA MAGALHAES SILVA

MOURA SOBCZAK,  matrícula  SIAPE nº   1939251, Progressão Funcional na Carreira de Magistério
Superior da Classe de Professor  Adjunto, Classe C, nível III,  para Professor  Adjunto, Classe C, nível
IV,  de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria
554/2013-MEC, Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com efeitos
a partir de 27 de junho de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 18/07/2023, às 13:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727155 e o
código CRC 8F67FD4B.

 

Referência: Processo nº 23282.004443/2023-51 SEI nº 0727155
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 493, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.005949/2023-87, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    VANESSA LÚCIA RODRIGUES

NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº  1455260, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe C, nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC,
Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 02 de julho de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 18/07/2023, às 13:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727158 e o
código CRC 4BB772C2.

 

Referência: Processo nº 23282.005949/2023-87 SEI nº 0727158
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 494, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23804.000335/2023-72, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    EDUARDO ANTONIO ESTEVAM

SANTOS,  matrícula  SIAPE nº  2310738, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe C, nível II, para Professor Adjunto, Classe C, nível III, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC,
Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 04 de maio de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 18/07/2023, às 13:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727157 e o
código CRC 28EE83D4.

 

Referência: Processo nº 23804.000335/2023-72 SEI nº 0727157
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 495, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada
pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das
atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.006141/2023-17, resolve:
 
Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  ITACIR MARQUES DA LUZ, matrícula SIAPE

nº   1103913, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor  Adjunto,
Classe C, nível II,  para Professor  Adjunto, Classe C, nível III,  de acordo com a Lei Nº 12.772/2012,
alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, Ofício Circular n. 53/2018-
MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com efeitos
a partir de 18 de agosto de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 18/07/2023, às 13:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727161 e o
código CRC FCDE2769.

 

Referência: Processo nº 23282.006141/2023-17 SEI nº 0727161
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 496, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada
pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das
atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.007774/2023-42, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente  BRUNO GOULART MACHADO

SILVA, matrícula SIAPE nº  1112452, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Adjunto, Classe C, nível I, para Professor Adjunto, Classe C, nível II, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, Ofício Circular
n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com efeitos
a partir de 21 de agosto de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 18/07/2023, às 13:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727163 e o
código CRC 23A77A01.

 

Referência: Processo nº 23282.007774/2023-42 SEI nº 0727163
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 497, DE 17 DE JULHO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria da
Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da
Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da
Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições
conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.008480/2023-38, RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder a servidora  FRANCISCA AMÁLIA CASTELO BRANCO, Siape nº 2320318,
ocupante do cargo de Assistente em Administração pertencente ao quadro da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, com lotação na Pró-Reitoria de Administração e
Infraestrutura e exercício na Seção de Elaboração de Editais e Apoio Administra�vo, horário especial
definido em 30 (trinta) horas semanais de trabalho, sem necessidade de compensação, conforme Laudo
Pericial nº 126.982/2023, em conformidade com o art. 98, § 3º, da Lei 8.112/90.

Art.  2º Conforme laudo pericial supracitado, a reavaliação será realizada na data prevista
de 17/07/2024.

Art.  3º   Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 18/07/2023, às 14:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727164 e
o código CRC F0262519.

 

Referência: Processo nº 23282.008480/2023-38 SEI nº 0727164
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 498, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o teor do processo n° 23282.010193/2023-98, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  DANIEL

DAVID DOS SANTOS VIEIRA, Siape:  2316876, no período de    21/08/2023 a 06/09/2023, a fim de
usufruir da Licença Capacitação, quinquênio  2016/2021, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o
Decreto nº 9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 18/07/2023, às 14:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727165 e o
código CRC 6D554510.

 

Referência: Processo nº 23282.010193/2023-98 SEI nº 0727165
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 499, DE 17 DE JULHO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria da
Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da
Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da
Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições
conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.009524/2023-47, RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder a servidora  ANTONIA REGIA COSME DE FREITAS, Siape nº 3243991 ,
ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem pertencente ao quadro da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, com lotação no Ins�tuto de Ciências da Saúde e exercício no
Centro de Atenção Integral à Saúde , horário especial definido em 30 (trinta) horas semanais de trabalho,
sem necessidade de compensação, conforme Laudo Pericial nº 126.983/2023, em conformidade com o
art. 98, § 3º, da Lei 8.112/90.

Art.  2º Conforme laudo pericial supracitado, a reavaliação será realizada na data prevista
de 17/07/2025.

Art.  3º   Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 18/07/2023, às 14:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727166 e
o código CRC 852173EC.

 

Referência: Processo nº 23282.009524/2023-47 SEI nº 0727166
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 501, DE 18 DE JULHO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria da
Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da
Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da
Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições
conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.009797/2023-91, resolve:

 

Art. 1º  Re�ficar o art. 1º da Portaria SGP/UNILAB nº 470, de 14 de julho de 2023,
publicada no Bole�m de Serviço da UNILAB nº 428, de 18 de julho de 2023:

Onde se lê: "no período de 06/07/2023 a 31/07/2023."

Leia-se: "no período de 06/07/2023 a 30/07/2023."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 19/07/2023, às 10:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727511 e
o código CRC 943ED7B5.
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